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EMENDA (AD;T;VA) Ne 1AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Ne 612OZL

Acrescente-se, o seguinte artigo 2e, renumerando-sê os demais:

Art. 2s O art. 13 da Lei ne2.378,de 03 de agosto de202t, passa a vigorar com a seguinte

redação:

"Art. 13 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até

31 dejunho de2022."

Justificativa

A presente emenda tem por objetivo estender oprazo de adesão ao Programa de

Recuperação de Dívida Ativa do Mu.nicípio.

Considerando que, o prazo de vigência da Lei 2.3781202L é temporário, no momento

em que o projeto de Lei ne 6l2)21,for aprovado, pode não produzir seu efeito.

Sala das Comissões, 26 de novembro de2O2L
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